
PODER EXECUTIVO
Prefeito: Luís Álvaro Abrantes Campos

ADVOCACIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - AGM

Advogado Geral: Tiago Siqueira Mota

EDITAL
Convoca os advogados públicos efetivos do Município 
de Barbacena, da Administração Direta e Indireta, 
para eleição do Conselho Fiscal da AGM.
O Advogado Geral do Município, no exercício de suas 
atribuições gerais, vem informar e tornar público aos 
advogados públicos efetivos, servidores públicos do 
Município de Barbacena, da Administração Direta e 
Indireta, a eleição para composição do Conselho Fiscal 
da AGM, nos termos do artigo 13 do Decreto Municipal 
nº 7.508 de 2013, a ser realizada no dia 19 de maio de 
2017 – quinta-feira, no horário compreendido entre as 
13:00 (treze horas) e 13:30 (treze horas e trinta minu-
tos), nas dependências da AGM, podendo os interes-
sados em concorrer aos cargos do Conselho Fiscal da 
AGM, apresentar sua candidatura ao Advogado-Geral 
do Município, até as 18:00 (dezoito horas), do dia 18 
de maio de 2017, na secretaria da Advocacia-Geral do 
Município, sendo fornecido recibo no ato do protocolo 
da candidatura.
Dar-se-á publicidade às candidaturas, mediante afixa-
ção dos nomes dos candidatos nos quadros de aviso 
da Advocacia Geral do Município.
Publica-se o presente edital no hall principal da Prefei-
tura, bem como no quadro de avisos da Advocacia Ge-
ral do Município e ainda no Diário Oficial do Município.

Barbacena, 10 de maio de 2017.
Tiago Siqueira Motta

Advogado Geral do Município
OAB/MG 84.194

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARBACENA

Presidente: Odair José Ferreira

RESUMO DE ATA
RESUMO DA ATA 040/2016 - 003ª Sessão Extraordi-

serem observadas na elaboração da Lei Orçamentária 
do município de Barbacena para o exercício de 2017 
e dá outras providências. – Aut. Executivo. VISTAS 
CONCEDIDAS ÀVEREADORA VÂNIA CASTRO.Proj. Lei 
nº. 063/16 – Autoriza o reajuste dos agentes políticos 
da Câmara Municipal de Barbacena e dá outras pro-
vidências. – Aut. Mesa da Câmara. APROVADO COM 
NOVE VOTOS FAVORÁVEIS, UM VOTO CONTRÁRIO E 
DUAS ABSTENÇÕES.PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTA-
ÇÃO – PROJETO DECRETO LEGISLATIVO - Proj. Dec. 
Leg. nº. 001/16 – Comemora os 40 (quarenta) anos 
da Marcenaria Toledo Barbacena Ltda., com sessão 
solene promovida pelo Poder Legislativo e dá outras 
providências. – Aut. Vereador Tadeu José Gomes. 
APROVADO POR UNANIMIDADE.VOTA PARECER CON-
TRÁRIO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO - Proj. Lei 
nº. 134/15 – Dispõe sobre a obrigatoriedade na con-
cessão pelo Poder Executivo Municipal de Kit de higie-
ne bucal nas escolas públicas municipais e dá outras 
providências - Aut. Ver. Flávio Maluf Caldas. VISTAS 
CONCEDIDAS AO VEREADOR TADEU JOSÉ.Proj. Lei 
nº. 135/15 – Inclui como item obrigatório na cesta 
básica comercializada no município de Barbacena, es-
covas dentais infantil e adulta, creme dental e fio den-
tal e dá outras providências. - Aut. Ver. Flávio Maluf 
Caldas. VISTAS CONCEDIDAS AO VEREADOR TADEU 
JOSÉ.Com a palavra pela ordem a vereadora Vânia so-
licitou a retirada do seu pedido de vistas no projeto de 
lei nº 038/16. Solicitação deferida pelo Sr. Presidente.
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO – PROJETO DE LEI 
- Proj. Lei nº. 038/16 – Dispõe sobre as diretrizes a 
serem observadas na elaboração da Lei Orçamentária 
do município de Barbacena para o exercício de 2017 
e dá outras providências. – Aut. Executivo. APROVA-
DO POR UNANIMIDADE.PROPOSIÇÕES – DISCUSSÃO 
E VOTAÇÃO - EM BLOCO: 28.06.16 APROVADAS POR 
UNANIMIDADE. EM DESTAQUE: Requerimento nº 
065/16 de autoria dos vereadores Vânia Castro, Ro-
naldo Braga, Luiz Gonzaga e Carlos Roberto Batista a 
pedido do vereador Amarílio Andrade. VISTAS CONCE-
DIDAS AO VEREADOR TADEU JOSÉ.TERCEIRA PARTE 
– ENCERRAMENTO – ORADORES INSCRITOS – HORÁ-
RIO: 20H25 - Não havendo mais oradores inscritos e 
nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente declarou 
encerrada a presente sessão às 20H25 e eu, Danielle 
de Paula Almeida Duarte, Redatora de Atas, lavrei a 
presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e pela Senhora Secretária. Presi-
dente: Vereador Flávio Barbosa da Silva - Secretária: 
Vereadora Grácia Maria Araújo Gomes.

Publique-se na forma da lei
Fernanda Dias da Silveira

Secretária Municipal de Governo

nária – 29.06.16 – 1º Período – 4º Ano da Legislatura
Presidente: Vereador Flávio Barbosa da Silva - Secre-
tária: Vereadora Grácia Maria Araújo Gomes - Verea-
dores Presentes: Conforme registro em livro próprio.
PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE – HORÁRIO: 19h28 
- “Aquele que habita no esconderijo do Altíssimo, à 
sombra do Onipotente descansará. Direi do Senhor: 
Ele é o meu Deus, o meu refúgio, a minha fortaleza,e 
nele confiarei.”(Salmos 91: -1-2). I - Leitura e Discus-
são das Atas - Ata 019/16 – Aprovada por unanimida-
de. II – Leitura da Correspondência e Comunicações 
- Não houve. SEGUNDA PARTE – ORDEM DO DIA – 
HORÁRIO: 19h31 - Discussão e Votação de Projetos 
- PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO –  REGIME DE 
URGÊNCIA URGENTÍSSIMA - Proj.  Lei nº. 060/16 
– Concede reajuste dos vencimentos dos servidores 
municipais e dá outras providências. – Aut. Executivo. 
– PRAZO VENCE EM 16.08.16.O vereador Ronaldo fez 
uso da palavra para discutir.O vereador Amarílio fez 
uso da palavra pra discutir.Com a palavra novamente 
para discutir o vereador Ronaldo solicitou o destaque 
do artigo 4º e de seus parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º do 
projeto de lei nº 060/16.O vereador Carlos Roberto 
fez uso da palavra para discutir.O vereador José Jorge 
fez uso da palavra para discutir.Em votação a retirada 
do artigo 4º e de seus parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º foi 
APROVADA POR UNANIMIDADE.Em votação o proje-
to sem o referido artigo 4º o mesmo foi APROVADO 
POR UNANIMIDADE.SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTA-
ÇÃO – PROJETO LEI - Proj. Lei nº. 072/14 - Dispõe 
sobre a divulgação das ações e prestações de contas, 
na página da Internet, dos serviços realizados por 
Organizações Não Governamentais - ONGs, Associa-
ções, Fundações de Saúde, Prestadores de Serviço, 
Cooperativas e demais instituições do Terceiro Setor, 
quando receberem, a qualquer título, dinheiro, bens e 
valores públicos ou quando o Município de Barbacena 
assumir obrigações de natureza pecuniária – Aut. Ver. 
Johnson Oliveira Marçal. RETIRADO DA PAUTA PELO 
SR. PRESIDENTE.Proj. Lei nº. 006/16 – Altera a reda-
ção do parágrafo 3º do art. 5º da Lei nº 4.169 de 1º 
de abril de 2009. – Aut. Mesa da Câmara. APROVA-
DO POR UNANIMIDADE.Com a palavra pra discutir o 
vereador Ronaldo solicitou que fosse dado destaque 
ao termo “retroagindo seus efeitos a partir de 1º de 
Janeiro de 2016.” do artigo 2º e posterior retirada do 
mesmo, após deliberação do Plenário.Em discussão 
o destaque, o Plenário votou e aprovou por unani-
midade a retirada do termo do projeto.Encerrada a 
discussão e votação do projeto sem o termo desta-
cado, o mesmo foi APROVADO POR UNANIMIDADE.
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO – PROJETO DE LEI 
- Proj. Lei nº. 038/16 – Dispõe sobre as diretrizes a 
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